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A ~1::/"\~t':~·~:::.1"-:!JC:--- d" d A d 
os .............................................. ,. ............................... ,.................................... ias o mes e 

autuo, nos t~rmos da lei, 
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demais.Nembros da CamaÍ'a Municipal de.Colatina. 

. Elidio firma coletiva,com 

Séde,nesta Cidade de Colatina,com Empreza de Transporte Coletivo,denomina

da '~VIAÇÃO lYIARIA DAS GRAÇAS", que faz. a linha entre Cidade e o Bairro Ha -

ria das Graças e Vice-Versa,tendo em vista a elevação salarial,combustiveis 

pneus e peças, bem como o estado das estradas em tempo de chuvas,que desgas 

ta por demais os veículos,réspeitosamente,vem,pedir a_V.Excias, permissão 

para majorarem os perços em seus transportes, que até então vem sendo cobra_~ 
. ' 

do na base de NO·~~ O ,10 (Dez centavos), para NCr~~ ·O, 13 (Treze e entavos) , ficando 

a parte que se compreende._na travessia da Pont~ sobre o Rio Doce,no mesmo 

preç·o anterior· de NCr$ 0,05, (Cinco centavos). 

Esperando que tomem. em consideração o seu justo pedido. --1 

1. 

! 

P e Esperam. f 
]'avoravel deferimento. 

Colatina, 8 de Janeiro de 1.968. 
~ 1r · · (),,_ f} . .,,., · . coüdw 7'4<~ v e e+ 

Ass)Elidio Milanez & Cia. 
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ESTADO'DO F.sPIRITO SANTO 1f/· lq b 
CÂMARA MUNKIPAL DE COLATIN,,_.--~~~----

PROJETO 

CONC::DE .AUJ'~lENTO DE J? ASSAG-ENE1r3 À VJ.AÇÂO IiTAR!A DA~l GRAÇAS 

A CÃJ.\r1A ... 11.A TillJ1TICITAI~ DE COLATIN;i,:;' do Estado do Espí
rito Santo, usando de atribuições legais; 

DECRETA 

4-Art Iº) 

i-::!\j;r. 2 º ) 

Fica a B:mprêse. Elidi o Milanez & C ª-, ( Viaç2.o r11nría ô.as Graças ) 
autorizadas a ex;_mentar os preços das l:Jassa€•'ens em sua linha; 
Colatina-J\fo.ria das Gra,ças, e vice-versa; d&.Jq_u8J:r1;ia de Nc1,~~o, 02:. 
(Dois Cent2.vos de Cruzeiros). ou seJ..;a. Vinte Cruzeiros mJ.tü~·os. 

' ' '-' 

Pa1"a ter direi to ao aumento a q_ue se refere o artigo primeiro, 
fica a Empresa na obrigação de :manter passe~ corp. os cobradores 
:para os que se destinam aos :po11tos 1 Centro a Pra.ça Almirm1te 
Barroso, e Vice-Versa; ao :preço de Nc:c~~ O, 05, ( on cinquenta Cru-- _,_ . ' . ze:iros 8J.l l1J..gos;. · 

J.?a~cág. Úilico. Que SGja mm1tidos passes para ostua.a:n.tes, ao preço ele 
:Ncr~!; O~ 06, OU· seja (Sessenta Cnrneiros Velhos) 

Art. 3º) Esta Lei.entrrqará em vigor na data de sua publicação, revoga
das e,s disposições em contrário. 

O . PARECER IJAS 

o PEDIDO SOLICITADO 

A 9A.WQÃt> 
~lllk ttu Sessl'í~sr-- -i-. --f !~~ 

·~ -~---------- .. --·-------
t ·- ·---"· -rr.:-0·= .:::~·u)~"~ 1 -

----~ _,..,--~·.-- ; .. d . ... _,1"3"1J 

CONCEIJENTIO 

ft' 



~ . 

\ 

~. 

... . ift, 
EMENDA Nº :t 1 

L---....!.:~;;...----:1 -~ 

Am artigos lº (prim~i~o) P 2º (spgundo) do ProjPto dp 

· nº 11/68 - CJ.UP concpdp aumpnto do passagpns à Viação Ivb-/, 

ria das Graças:-

Os Artigos 12 (primp~ro) P 2º (spgundo) do Pro 

jpto de Lpi nº 11/68, passam a tp,r a spguintp redação: 

".Artigo lº)- Fica a Emprêsa Elidia MilanPZ & ·eia. (Viação

Maria das Graças) - autorizada a cobra~, pm_

suas linhas Colatina-Moria das Gre9as P vicp

Vprsa, a g_uanti.a dP NCr.$0, 13 :: ( tro~p CPntavos

do cruzpiro nõvo) ciu Spja: cpnto "' trinta cru 

ZPiros VPlhos. 

Artigo 2º)- Pera tPr diroito ao aumpnto s g_uo SP rpfpro o 

artigo ~º (primoiro)~ fica a Emprpsa na obri-
~ 

gaçao d"' man~pr passes com_os qobradorPs, pa-

ra os passagpiros que s= dPstinam aos pontDs: 

CPntro à ~ra9a Almirante Barroso (São Sil~a-/ 

n?) º vicp-Vprsa_, ao .pr""ço dp NÇ[.~P0,06 -(sois

Cpnt~vos do_ cruzpiro nõvo)· ou seja: sosspnta-

cruzpiros Vplhos." 
...... 

Sala das 

COMISSÃO 

Sessões, ~~ ~bril de 1968 

DE JUSTIÇA~0/2,~ 
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ave: 

.. ' 

LEI NS2 2.093 

CONCEDE AUMENTO DE PASSAGENS l VIAÇÃO MARIA DAS G~ 

A Câmara Municipal de Cola.tina, Estado do Espírito 
Santo, usando de atribuições 1egaia; 

,_ 

DECRETA: 

Art. 112 )- Fica a EMPR!sA ELIDIO MILANEZ & CIA. (VIAÇXO MARIA DAS GRAÇAS) · 

torizada a cobrar, em suae linhas Colatina-Maria das Graças e v 
versa, a quantia de NCr$ o, 13 ( treze centavos de cruzeiros novo: 
ou seja: Cr$ 130,00 (cento e trinta cruzeiros ve1hos). 

Art. 22)- Para. terd direito ao aumento a que se refere o artigo 12 (prima. 
fica a·Emprêaa na obrigação de manter passes com os cobradores, 
ra os passageiros que se destinam aos pontos: Centro à. Praça .AJ 

rante Barroso (São Silva.no) e viee-versa, ao preço de NCr$ 0,06 
is centavos de c~eiroe novos) ou seja~ Cr$ 609 00 (sessenta CI'l) 

ros velhos). 

§-tTnicó)- Que seja mantidos passes para estudantes, com os cobradores, ac 
ço de liCr$ o, 06 (seis centavos de cruzeiros novos) ou seja: Cr$ ei 

(sessenta cruzeiros velhos). 

Art. 32)- Esta Lei entrará em vigor na data de sue. publicação, revogadaa 
disposições em contrário. 

REGIST~SE E Plr.BLIQUE-SE 

Câmara Municipal, 16 de abril de 1. 968 

Presidente 

Registrada e publicada n/Secretaria, na. data supra 
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. ~:: . . 

ave: 

> .. - ·~ 

Of. n2 195/68· 

Colatina, 16 de abril de 1.968 

· Senhor Prefe~:t;o; 

Tenho a. satist'ação, ·de passf?,r às vossas mãos, para e~ 

devi(ios fµis e. efei~os de S~ção e Promu1gação,. a. inc:l.usa cópia da .l 
. ~g 2~ 093, ap.rovaa.a por. ~sta câmeirá. Mu:Q.icipâ.i, em sua Última reunião •. 

. ~ . . 

Aproveito a oportunidade, par~ apre'3entar-1he os meu 
protestos de el~vada estima e consideraç~o. 

Atenciosamente, 

.Dr.· Paulo Stefenoni - ·Presidente 

Ao 
EXmo. Sr. 
Moac;rr·Martins Brottas 
DD •. Prefeito Municipal 
NES!l?A: 

:. .. 
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